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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 2302/2025. 

                        

                                       Rio de Janeiro 10 de junho de 2025. 

Processo n° 0809509-19.2025.8.19.0008, 

ajuizado por  

 

  Trata-se de demanda judicial, cujo pleito se refere ao produto Neurogan CBD 

Fullspectrum 12.000mg frasco 60ml. Em síntese a Autora, 50 anos de idade, apresenta 

quadro de transtorno depressivo ansioso, com sintomas predominantes de tristeza profunda, 

desânimo e perda de interesse em atividades que antes lhe eram prazerosas. Relata ansiedade 

constante, com sensação de apreensão e dificuldade de relaxar, além de insônia e dificuldades 

para manter o foco. A paciente apresenta queixas de fadiga excessiva, sensação de vazio e 

dificuldades para se concentrar no trabalho e nas tarefas diárias. Faz uso de desvenlafaxina 

(Desve) e clonazepam (Rivotril), sem resposta adequada (Num. 197866902 - Pág. 1-3 e Num. 

197866904 - Pág. 1). 

Com relação ao uso de produto à base de Cannabis no tratamento da depressão, insta 

mencionar que o produto canabidiol não foi avaliado pela Comissão Nacional de 

Incorporação de Tecnologias em Sáude (Conitec) para o tratamento da depressão1. 

Considerações de outras agências internacionais de avaliação de tecnologias: 

 No que concerne ao uso do produto canabidiol para as doenças mentais, como  

depressão quadro clínico que acomete a Autora, cabe mencionar que Associação Brasileira 

de Psiquiatria (2022) se posicionou oficialmente, em consonância com a Associação 

Americana de Psiquiatria, afirmando que não há evidências científicas convincentes de que 

o uso de CBD, ou quaisquer dos canabinoides, possam ter efeito terapêutico para 

qualquer transtorno mental. 

De acordo com revisão sistemática com meta-análise realizada por BLACK, N. et al 

(2019), com objetivo de analisar as evidências disponíveis com relação à eficácia e segurança 

de todos os tipos de canabinoides no tratamento de sintomas de vários transtornos mentais, 

concluiu-se que há poucas evidências que sugiram que os canabinoides melhoram os 

transtornos e sintomas depressivos, transtornos de ansiedade, transtorno de déficit de atenção 

e hiperatividade, síndrome de Tourette, transtorno de estresse pós-traumático ou psicose. Há 

evidências de qualidade muito baixa de que o THC farmacêutico (com ou sem CBD) leva a 

uma pequena melhora nos sintomas de ansiedade entre indivíduos com outras condições 

médicas. Ainda há evidências insuficientes para fornecer orientação sobre o uso de 

canabinoides para o tratamento de transtornos mentais dentro de uma estrutura 

regulatória. São necessários mais estudos de alta qualidade que examinem diretamente o 

efeito dos canabinoides no tratamento de transtornos mentais2. 

                                                 
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS – CONITEC. Tecnologias 

demandadas. Disponível em: <http://conitec.gov.br/tecnologias-em-avaliacao>. Acesso em: 10 jun 2025. 
2 Black N, Stockings E, Campbell G, Tran LT, Zagic D, Hall WD, Farrell M, Degenhardt L. Cannabinoids for the treatment of 

mental disorders and symptoms of mental disorders: a systematic review and meta-analysis. Lancet Psychiatry. 2019 

Dec;6(12):995-1010. doi: 10.1016/S2215-0366(19)30401-8. Epub 2019 Oct 28. Erratum in: Lancet Psychiatry. 2020 
Jan;7(1):e3. PMID: 31672337; PMCID: PMC6949116. Acesso em: 10 jun 2025. 
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Desse modo, na presente data não foi verificada por este Núcleo evidência 

científica robusta que possibilite inferir acerca da eficácia e segurança da utilização do 

produto canabidiol no tratamento dos transtornos em tela. 

No que tange à disponibilização no âmbito do SUS, cabe informar que o produto 

Neurogan CBD Fullspectrum 12.000mg frasco 60ml não integra uma lista oficial de 

medicamentos (Componentes Básico, Estratégico e Especializado) dispensados através do 

SUS, não cabendo seu fornecimento a nenhuma das esferas de gestão do SUS.  

Insta mencionar que o produto Neurogan CBD Fullspectrum 12.000mg frasco 60ml 

configura produto importado. Logo, não apresenta registro na Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (ANVISA). 

Cumpre dizer que a ANVISA definiu critérios e procedimentos para a importação de 

produto derivado de Cannabis, por pessoa física, para uso próprio, mediante prescrição de 

profissional legalmente habilitado, para tratamento de saúde através da Resolução RDC nº 

660, de 30 de março de 20223 

Ressalta-se que de acordo com a RDC Nº 327, de 9 de dezembro de 2019, a 

prescrição do produto de Cannabis com concentração de THC até 0,2%, deverá ser 

acompanhada da notificação de receita “B”. Conforme a autorização, o Canabidiol poderá ser 

prescrito quando estiverem esgotadas outras opções terapêuticas disponíveis no mercado 

brasileiro. A indicação e a forma de uso dos produtos à base de Cannabis são de 

responsabilidade do médico assistente. 

Para o tratamento da depressão a Secretaria Municipal de Saúde de Belford Roxo 

fornece por meio da atenção básica os medicamentos fluoxetina 20mg (cápsula) e amitriptilina 

25 mg. O acesso aos medicamentos padronizados no âmbito da atenção básica se dá por meio 

da unidade básica de saúde mais próxima da residência da Autora mediante apresentação de 

receituário médico apropriado 

Até o momento não foi encontrado Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas 

(PCDT) para tratamento da depressão. Dessa forma, não há lista oficial e específica de 

medicamentos que possam ser utilizados. 

Cumpre informar que acostado aos autos processuais (Num. 197866906 - Pág. 1-2), 

encontra-se o comprovante de cadastro da Autora para importação excepcional do produto 

Neurogan CBD derivado de Cannabis pleiteado, com validade até 2-4-2027. 

           No que concerne ao valor do medicamento pleiteado, no Brasil para um 

medicamento ser comercializado no país é preciso obter o registro sanitário na Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e a autorização de preço máximo pela Câmara de 

Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED)4. 

                                                 
3  BRASIL. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Resolução RDC nº 570, de 06 de 
outubro de 2021. Altera a Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 335, de 24 de janeiro de 2020, que, define os critérios e 

os procedimentos para a importação de Produto derivado de Cannabis, por pessoa física, para uso próprio, mediante prescrição 

de profissional legalmente habilitado, para tratamento de saúde. Disponível em: < https://www.in.gov.br/en/web/dou/-
/resolucao-rdc-n-570-de-6-de-outubro-de-2021-350923691>. Acesso em: 10 junho 2025. 
4 BRASIL Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Medicamentos. Câmara de Regulação do 

Mercado de Medicamentos (CMED). Disponível em: <https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos>. 
Acesso em: 10 jun. 2025. 
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   Considerando que o produto pleiteado não corresponde à medicamento 

registrado na ANVISA, não tem preço estabelecido pela CMED)5. 

 

 É o parecer. 

Encaminha-se ao 2ª Vara Cível da Comarca de Belford Roxo, para 

conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

                                                 
5 BRASIL Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Medicamentos. Câmara de Regulação do 

Mercado de Medicamentos (CMED). Disponível em: <https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos>. 
Acesso em: 10 jun.o 2025. 
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